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II.1. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE E DO EMPREENDEDOR 
 
II.1.1. DENOMINAÇÃO OFICIAL DA ATIVIDADE 
 
O presente Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), 
elaborado em estrito atendimento ao Termo de Referência CGPEG/DILIC/IBAMA No 23/14, visa subsidiar 
o processo de licenciamento ambiental para a Atividade de Perfuração Marítima no Bloco FZA-M-59, Bacia 
da Foz do Amazonas, cuja concessão pertence atualmente à Petrobras após a transferência da operação. 
 
O Bloco FZA-M-59 foi adquirido na 11ª Rodada de Licitações da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP), realizada em 2013. A BP obteve a concessão do Bloco na qualidade de 
operadora, com 70% de participação. O outro parceiro é a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, com 30%. Em 
novembro de 2020, a ANP aprovou a passagem da operação do bloco da BP para a Petrobras. A composição 
do consórcio permanece a mesma. 
 

II.1.2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
 
A Tabela II.1.1 apresenta informações referentes à Petrobras e a seus representantes. A cópia do Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais da 
empresa está apresentada no Anexo A. 
 
TABELA II.1.1 – Identificação do Empreendedor 

Nome ou Razão Social Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 

CNPJ 33.000.167/0001-01 

Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras (CTF) 

247844 

Endereço 
Av. Henrique Valadares, 28 – Centro 

CEP 20231-030 - Rio de Janeiro/RJ 

Representante 
Legal 

Nome 
Rogério Soares Cunha 

(Gerente Geral da EXP/AEXP - Ativos Exploratórios) 

Endereço 
Av. Henrique Valadares, 28 – Centro 

CEP 20231-030 - Rio de Janeiro/RJ 

Telefone +55 21 2144-5240 

E-mail rogeriocunha@petrobras.com.br 

Pessoa de 
Contato 

Nome 

André Dias de Oliveira 

(Coordenador de Manutenção e Pós-Licença para 

Exploração e Funções Corporativas) 

Endereço 
Av. Henrique Valadares, 28 – Centro 

CEP 20231-030 - Rio de Janeiro/RJ 

Telefone +55 21 2144-5114 

E-mail ado@petrobras.com.br 

CTF 5224582 

 



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
247844        10/12/2020 10/12/2020 10/03/2021

Dados básicos:
CNPJ : 33.000.167/0001-01

Razão Social : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

Nome fantasia : PETROBRAS

Data de abertura : 28/09/1966

Endereço:
logradouro: AVENIDA REPUBLICA DO CHILE, Nº 65

N.º: 65 Complemento: 20° ANDAR

Bairro: CENTRO Município: RIO DE JANEIRO

CEP: 20031-170 UF: RJ

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-36 Geração de energia eólica e de outras fontes alternativas - Lei nº 6.938/1981: art. 10

21-35 Geração de energia hidrelétrica - Lei nº 6.938/1981: art. 10

21-34 Transmissão de energia elétrica - Lei nº 6.938/1981: art. 10

1-5 Perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural

15-11 Fabricação de fertilizantes e agroquímicos

15-2 Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira

22-8 Outras obras de infraestrutura - Lei nº 6.938/1981: art. 10

17-4
Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de

fossas

17-1 Produção de energia termoelétrica

18-7 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos

18-4 Terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos

18-2 Transporte por dutos

20-2 Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais (floresta nativa)

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 11DBRDLHX6B8FNI7
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